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CÂMARA MUNICIPAL DE AR.AR.AQUAR.A 

CÓPIA 
LEI NQ 722 

De 26 de dezembro de 1958 

Altera a Tabéla nº 3, da Lei nº 19, de 
18 de novembro de 1936, modificada pela 
Lei nº 371, de 6 de dezeml1ro de. 1954.-

O FRE"'EITO DO I:UTTICIPIO DE AlURAQUATIA, Es
t2r1o de São Paulo, de acôrdo com o q_ue decretou a Câmara '-Létli
ci.pal em sessão de 23 de dezembro de 1958, promulga a se:;uinte 
lei: 

Artigo 1º - A Tabéla nº 3, da Lei nº 19,de 
13 de novembro de 1936, modificada pela Lei n° 371, de 6 de de 
zembro de 1954, pa.ssa a ter a seguinte redação, a partir de 1º 
de janeiro de 1959: 

IMPOSTO DE LICENCA SOBm; VEÍCULOS 

Automóveis-Micro-Onibus-Perúas 
Ano de fabricação até 1940 ••. . _ ................... . 
Ano de fabricação de 1941 a 1945 •••••••••••••••••• 
Ano de fabricação de 1946 a 1950 ••••••••••••.••••• 
Ano de fabricação de 1951 a 1955 •••.•••••••••••••• 
Ano de fabricação de 1956 a 1957 •.•.••••.•••••.••• 
Ano de fabricação de 1958 •....... .•.......••...... 

Carros de 4 cilindros e os denominados carros pe -
g,uenos 
Ano de 
Ano de 

fabricação até 1940 .......... § ••••••••••••• 

fabricação de 1941 a 1943. s;· ... ............ 
Ano de fabricação de 1946 a 19 50 . ................. 
Ano de fabricação de 1951 a 1955 ... ~ .............. 
Ano de fabricação de 1956 a 195 7 . ...............•. 
Ano de fabricação de 19 58 ......................... 

Jeeps 
Jeeps de 4 cilindros em diante ••••••••.....••...•• 

Auto-CaminhÕes 
-~té 999 quilos ................... , ...... ~ .......... . 
.Je l até 3 tone·ladas ............................. . 
De 4 atá 6 toneladas ......•..................••••• 
De 7 até 9 toneladas, ..•................•........• 
De 10 at~ 12 toneladas •.............•...•......••. 
~e 13 at~ 18 toneladas ••••••••••....••••••.••••••• 

Auto-Onibus 
Alem do imposto c obrado pela tonelac:;em ·.lo veículo, 
mais Cr$20,00 por passageiro •• 

Motocicletas e Lambretas 
8or.1 ou sem sid-car.,. ~ ........................... . 
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CÓPIA 

3ICICL3TAG 
!'articular sem motor ... , •..•••• , .••••••••••••••• ,.. 
Par.ticular com notar •.•••.•••....••..•••••••.•.•• 
Aluguel sem motor ................................ . 
J .. l ·:J~.:.~-ue 1 com moto r ...... , ~ ••••••••••••••••••••••••• 

Chapa Experiência 
~' ~ • A • ._J11apa ~xper~ enc1.a. ~ ••••• , •••••••••••••.••.••.••• , 

J.eboque 
le con~ormidade com a tonelagem do veículo •.•• , 

Carroças Urbanas 
2om duas rodas pneumáticas •.••••••••.•••••••..••• 
Idem, idem, metalica .............................. . 

Charretes 
Com rodas 
8om rodas 

Urbanas 
't• pnAUm3 J.cas 

pneum.áticas 
de aluguel ••••••••••••••••• 
particular .......... ., •.•••••• 

Cot1 rodas metálicas •••.••..•.•.•••.••.••.•.•..... 

::arroças Rurais 
·r:arroças ••....•. , , • , ........... , ........... ., ........ . 

Charretes Rurais 
'-::harrete s .......................................... . 

8arY·inho de mão 
r;arrinho de mao., •• ~ .•...•......••••.•••••••••••• 

?onto de Estacionamento de VeÍculos de Aluguel 
A t 

; . 
u omove1s •.•••.•.••.•••.••••••••••••••.••••.•.•• 

ii..ttto-cami:rlhÕes ••••.••••••• , •••••••••••••••••••••• 
Carroças ......................................... . 
Ci.1arretes. ~ •••••••••.•••.•••• , •••• , •••••••••••••• 

Transferências 
~ara transferência de veículo a motor o imnooto 
será de 20% (vinte por cento) do valôr 'lo imposto 
pa~::;o para o licenciamento no r,:unicírio.-

3molumentos 
Tlaca de bicicleta, carroça rural, carrinho de mão 
e vendedor ambulante •.••• , .•••••••••••••••••••••• 
:i:;icenciamento no se,;undo semestre, 50% (c inquenta 
por cento). 

60,00 
150,00 
100,00 
200,00 

1.000,00 

100,00 
300,00 

300,00 
200,00 
500,00 

100,00 

100,00 

loo,oo 

300,00 
:?00,<00 

50,'00 
80,00 

20,00 

Artigo 2º - Esta lei entrar' Am vizôr na 
r1áta de sua· publicaqão, revogadas as r1ispooições em contrcírio. 

I're:'eitura do KunicÍpio de Araraquara, aos 26 (vinte e seis) 
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COPIA 

de dezembro de 195~ (mil, novecentos e cinquenta e oito).-

ROMUW LUPO 
-Ire.::'eito Kunicipal-

IlÍ1Jlicada na Diretoria do Expediente e :Pessoal, na dá ta supra •. 

DR, CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal-

~e:istrada às fls.44B e 449, do livro co~petente nº 3.-
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